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ÉSTADO wl ilARÂilHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS No {06Í2025

O Fundo municipd de Saúdc do tunícípÍo de PenalvaltlA, inscrito no GNPJ sú o no 12.148.948/0001-
78, com sede na Rua Maria Amália Cunha, no 23, Baino Boira-Mar, CEP: 65.213-000, na cidade de
Penalrra/MA, neste ato representado pol Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde,
nomeado atravÉs da Porhria n" 002/2025, insçritrc no CPF no 660.971.5tI$34, considerando o ju§amento
do Prcgão Eletrônico no 671'ilü23, obleto do Processo AdmlnEtratlvo n" 02Êí20251ÉEitUS, resolve
regÍstrar or preçor da €Ínpresa irÉicada e gualiÊcda nmta Ata, de acwdo com a daesifrcação por ela
alcançada e na quantkÍade cotada, atendendo as condiçôes previstas no Editalde licitação, suleitando-se
as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2A21, no Decrelo Municipal no 07, de 06
de marp de2A24, e ern conformftÍade com as disposi@s a seguÍr:

1. DO OATETO
1.1. A presente Ata tem por obieto o regisúo de preços para futura e eventual aqulslção de fórmulas
para núrlção efitcÍal e suplementoc allmentares, para atender as necessldades da Secretarla
Municipal de Saúde, do ilunicÍpio de Penalva {HA, especificado no Termo de ReÍerência, anexo do
edital do Prugão Eletrônieo no 6?/2025, gue é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos
preços tenham sido registrados, independenternente de hansaição.

?. DOS PREçO§, ESFECIfEAçÕES E QilTAIITITATIVO§
2.1. O praço ragistrado, as eepecilicaçôes do obi8to, as quantidadas mínimae e márimas da cada item,
fornecedor e as defitais coídhoes ofertadas na proposta coílsta corno AIiEXO a esta Ata
2.2. A listagiem do cadastro de resenra referente ao presente regisfo de preços conste como AHEXO a
estra Atra.

3. ÓncÃo(sl GEREHGIADOR E PÂRTlClPAilrqS)
3,í. O Órgáo Gerenciador e Participante da Ala de Rqistro de Preços é o Fundo Municipal de §aúde do
Município de Penalva/MA

4. DA ÁDESÃO A ttnDE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vSência da ata, os orgáos e as entidades da Administraçáo PúHica federal, estadual,
distrital e municipal que nâo participaram do procedimento poderáo aderir à ata de registro de preços na
condiçáo & nâo parlic{mntes, observados os seguintes requisitas:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2. A autorizaçào do órgao ou enüdade gerenciadora apenas será rcaliada ailos a aceitação da
adesáo pelo Íornecedor.
4.2.1. O órgáo ou ertidade gerenciadora @era rejeitar adesões caso elas possam acanetar prejuízo à
execuçáo de seus pr@ios confatos ou à sua c4addade de gerenciamento.
4.3. Após a autodzaçÉo do órsfu ou da entÍdde gwenciadora, o órgão ou srtidade náo participante
deverá *tivar a aquisição ou a conffi@ solicihda ern dê nownta dias, oüçervado o przzo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anteríor, relativo à eÍetÍvaçâo da contrataçâc, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgáo ou da entÍdade nâo participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o f,mite tempcral de úgência da ata de registro de preços.
4.5. O órgâo ou a enüdade porlerá derir a Ítem da ete dê regisfo de preços da qualseia integrante, na
qualidade de nâo pertidpante, para aquehc itene para or quais náo tanha quantitaüvo regietrado,
observados os requisÍtos do item 4.1.
4.6. As aquisiçóes ol confratr@s adicirnah não @erão exceder, por órgâo ou entidade, a 50o/o

(cinquentr por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôrio regÀsúados na eta de registro
de preços para o gerenciador e paÍa os participantes.
4.7. O quanütativo decorente das adesoes não poderá exceder, na trotalidade, ao dobro do quanütativo
de cada ifem regisf'ado na ãlã de rqisbo de preps pem o gerenciador e os participantes,
indepenMementê do ntirero de ôrgâos ou enüdades não pailbipantes qrc aêrirem à atr de regbtro de
pÍeço§.
4.E. A adêsâo à ata de registro de preçoe por óÍgâ0§ e entidadee da ftlminieúãçâo Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de úansferências voluntárias, não ficando sujeita ao limíte
de que trata o itsm 4.7, desde que seja desünada à execução descenfralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preç6 rEgistrdos ocrrn os valores pÍaticados no mercado na
forma do art.23 dâ LGino 14-133, &2t21.
4.9. É vedado efeürar acréscimos nm quanütativos fuados na alia de regisfo de preços.
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5. VALITIADE, FORHALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PffiçI)S E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Regietro de Preçoo será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequerte à data da pudftxçao, @rdo ser pronogada ptr rguel período, mediante a anuêrrcía do
fornecedor, desde que coÍnprovado o preço vantaioso.
5.1-1. O contrato deconente da ata de regbtro de geços terá sua vQência etabeleci& no próprio
instrumento contratual e obaervará no momento da confatação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de crálitos orçamentádos, bem como a previsáo no plano plurianual, quardo uÍtrapassar I
(um) exereício linanoeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do conüato ou do insfumento subsbluto deverá haver a indicaçáo da
disponibiHade doe crtlitm orçamantárim Íffipecfivos.
5.2. A contrataçáo com os fomecedores registrados na ala será formalizada pelo órgáo ou pela entidade
interessada por irúemedio de insfur€nto çonfafual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorlzaçâo de Compra ou outÍo instrumenÍo hábil, coníorme o aÍt. 95 da Lel no 14.133, de 2A21 .

5.2.1. O instrumento contrahral de que t'ata o Ítem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os cmtratos deaorentes do sbterna de regisEo de preps @eÍao ser a[tsados, obssrvado o art.
124da Lei nô Í4.133,de?f21.
5.4. Apoe a homohgaçao da ficita@ ou da confatação dinEfa, dwerão ser obs,ervadas as seguintes
condiçÕes para formafizaçâo da ata de regisfo de preços:
5.4.1. SeÉo registrados na ata os prêços e os quantitatirros do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licÍtante ofurecer ou náo proposta em guantitativo inferirr ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. §erá induido na ata, na forma de anexo, o regicto doe ffiantea ou dos fomecedorer que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços coÍn preços iguais aos do adjudicatádo, observada a
classificaçáo da licitação;e mantiverern sua prryosta orQinal.
5.4.2. Será respeitada, nas @ntÍeteçôrlq a ordem de classitlcaçâo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O regisüo a que se reÍere o item 5,4.1,1. tem por objeüvo aÍormarfio de cadastro de reserva para o
caso de inpesihilidade de *endincr*o pgo s§nA*no da da.
5.6. Para fine ds crdsn de chsÍfrca@, os licitentes ou fontecedores que aceitarem reduzir suas
propostas faÍa o preço do adjudimtário antecederão aqueles que mantÍvereÍn sua pÍoposta or§inal.
5.7. A habilítâçâo cloe licitante* gue cünFoÍeo ô cãdestro de reeerva e que se refere o item 5.5. sornênte
seÉ efetuada quando houver necessidade de contrata$o dos licitanEs remanesoentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quanrlo o licitante vencedor neo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
eetrabehcfrloc no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licÍtantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a hornologaçao da licita@ ou da conFataçao diÍela, o licitante mais bern classificado ou o
fomecedor, na Glso de conHa@ di€{a, será mnrccado pere ssinaÍ a da de regisfo de preços, no
prazo ê nas cordiçõcs esffieÍec*Uos rp editaldc licitaçáo, sob pera d€ dêcair o direito, sern prciu{zo das
sançôes pwistas na Lei no 14.133, deZÜ21.
5.9-1. O prazo de convocaçâo @eíâ ser pronogado 1 {uma} eez, por igualperíodo, mediante solicitaçâo
do licitante ou fomecedor controcado, desde que apÍesentada dentro do prazo, devirJamente justiÍicada, e
que a lustificativa seja aceita pela Adminlstação.
5.10. A ata de regisho de preços será assÍnada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema dc Ragisto dc Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de regisüo de preços no prazo e nas condiçóes
estabehcidos no editãlou no avbo de conüataçâo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subítens, fica facultado à Administraçáo convocar qs licÍtantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de chssiÍiceção, para fazâJo em igual pÍazo e nas condições propostas polo primeiro classiÍicado.
5.12. Na hipoteee de nenhum dos licihÍItes que fah o item 5.4.1.1, aceitar a confatação nos termos do
item anterior, a Âdministsação, oüEenfildm o mlo,r slimado e sua eueÍf{ral atlalização r}oÊ ter}r}G do edital,
poderá:
5.12-1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanesoentes cujos preços foram
registrados sem redu@o, observada a ordem de clresiÍcaçáo, com vistas à obtençâo de preçr melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o confato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendída a ordem chs.{Fetória, guando frus*rda a negocíaÉo de melhor condição.
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5.í3. A existência de preços registrados ímdícara compromisso de íornecimento nas condições
estabelecidas, maB nâo obr(1ará a Administaçâo a conEatar, facultada a realizaçác de ticitaçáo específica
para a aquisiçáo pretendida, desde que dev*íarnente justificada.
5.14- Confionne díSe os §§ 4o e S do Bú 19 & Dffieúo tlw*r*pat ne 47/2024, e de mrdo cün a
necessidade dernardda pelo orgâo partÍcipante, o detentor da ARP Íica obr§ado durante a v§ência da Ata
a atender aos pedkÍos formulados ern conformilade com os quantitativos estimedos ê preços regisfados.

6. ALTERAçÃO q' *TUALIZAçÃO DOS PnEçO§ REGTSTRADO§
6.1. Os preçoa regiehadoe poderâo sar altarados ou atualizadoe am daconência de êventuâl redução
dos preços píatiudos no mercadc ql de fato que ebve o custo dos bens, das obrm ou doe servíços
regiskados, nes seguirtes sihraçóes:
6.í.í. Em caso de força maior, caso fortuito ou faüo do príncipe ou ern decorrência de fatos imprevisíveis
ou preúeíveiE de consequênciar incalculáveie, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pacluada, nos
termos da alínea "d'do inciso lldo caput do art. 124 da Lei no 14.í33, de2A21;
6.1.2. Em caso de criação, altereção ou extinção de quaisquer tribtrtor ou encergoe bgais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comgovada reperanssão sobre os preços registrados;
6,1.3. Na hipoteae & prevMo no edtd íre dáusrl*a de rafruetamenüo ou repdua@ rffie m preços
registrados, nos termos da Leino Í4.133, de2021.
6.í.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contageÍn da anualidade e o índice prevístos
parc a @ntalação:
6.1.5. l*o caso da repduaçâo, poderá ser a pedido ds interessdo, conforme cÍitéric deÍinidm para a
mntrataSo.

7. r*EGOctAçÃO DE PREçO§ REGIITR*DO§
7.1. Na hipôtese de o preço regieüado torneÍ-Be superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o oryão qr entida& ggenciedoía conysará o forrecedor para negociar a rdu@ do preço
registrado.
7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu pÍeço aos vahres praticados pdo nrercado, o fornecedor será liberado
do compromÍeso aseumído quanto ao Ítem regÍstrado, eem aplícaçáo de penalídades administrativae.
7.1.2. Na hipótese preüsta no item anterior, o gerenciador conrocará os fomecedores do cadastro de
reserve, na ordem de dassificaçáo, para rrerÍftcar se aceitam rduzir seus preços aoe valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedones que tiveram seu registo cancelado.
7.1.3. Ss náo oÊtiyuÍ ê:do nm ÍlegociaçÕ€s, o orgtu ou emtidade grerencÍdora proçderá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação
mals vantaiosa.
7.1.4. Na hipótese de reduSo do preço registrado, o gerenaador coÍnunicílrá aos órgáos e às entidades
que tiverem firmado contratos deconentes da ata de regisúo de preços para gue avaliem a conveniência e a
oportunidade de düigenciarem negociação corn vistas à atteraçâo conüatual, obrservado o disposto no art.
124 delei no Í4.133,deZA21..
7.2. Na hipótese de o preço de rnercado tomsÍ-se superior eo pÍ@ registrado e o íornecedor nâo poder
cumfir as obrigaç6es eetabehcidas na ata, será facutFado ao hmmdor Íequeref ao gerenciador a
atteraçâo do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que supostemente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ctxn o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planÍlha de custos que demonsüe a inviatÍ[<lade do preço registado em relaçáo às
condiçõea iniciatmsntÊ pactuadas.
7.2.2. Não hipotese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que inüabilize o preço
regisfado, o pedido será indeferk*o peb orgão sr enlidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obdgaçÕes estrbelecidas na aúa, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuizo das san@s previstas na Lei no 14.133, de2021, e na hgislaSo aplicàrcl.
7.2.3. Na hpótese de cancdamento do regbfro do fomecedor, no6 teÍmos do item anterior, o gerenciador
convocará os foÍrpdores do eadaqtro & resenra, ila gdern de dassifaaçáo, pere uerifuar se aceiüam
manter sêus prÊços regbtrados, obseru& o disposto no Ítem 5.7.
7.2.4. Se n-áo o'btiver êxito nas negociações. o órgáo cu entidade gerenciadora procederá ao
cancelamenü, de ate de registro do pÍêçoe, no8 leÍmús do iliem 9.4, e adoüará as medida3 ceblveis para â
obtençáo da confataçáo mais mnt{oea.
7.2.5. Na higotese de corryrovaçao & majoração do preço de mercdo gue invtabilize o preço regishado,
conforme previsto no Ítem 7.2 e no item 7.2.Í, o órgâo ou entÍdde gerenciadora atualizará o preço
rcgistnado, de ae,odo com a rcaftdade dos yalores pr-dticados pelo melcado.
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7.2.6. O orgão ur enüdde gerenciador"a comunicará aos orgáos e às entkíade que tiverem firmado
contratoe deconentes da ata de registro de preçoe sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, pare que
avaliern a necessfotade dê alteraçao conkatud, observado o disposto no art 124 da l-i no í4.1 3ii} , & zA21. .

8. REtlAilE.'ATEffTO DAS QIIAIITIDÂDES REGTSTRÂDAS I{A ATA t}E REGISTRO DE PREçOS
8,1, As quantidade previstas Wra * itens çorn preçoe registrados nas atare de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo ôrgáo ou entidade gerenciadora ente os ôrgáos ou as enüdades
participantes e não partidpantes do registro de preços.
8.2. O remaneianrento somente poderá ser feito:
8.2.1. De mgão w entidade participante para órgão ou entidade prticipante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade náo participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tler estimado as quantidades que pretende çontratar será
considerado particípante para efeito do remarciarnento.
8.4. Na hipótse de remaneiamaúo de úÍgáo ou enffide partf*pane pam órgtu ou entidade náo
particÍpante, serâo observados m limÍtes previstos no art. 32 do Becreto n5 11.462, de 2m3.
8.5. Cornpetiná ao úrgão ou à entidade gercnciadora autorizar o Íemanejamento soliçitado, com a
reduçáo do quantitatÍvo inicÍalmente informado peto orgáo ou pela entkíade participante, deade que haja
previa anuência do órgâo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitaüvos informados.
8.6. Caso o renraneiamento seja feito entre órgáos ou entídades doc Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomeçedor henefrciário da ata de regbtro de preços, observadas as
condl@s nela estsbêhck âs, optsr peh ecêltâçào ou nào do íornedmento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótes+ da compra centralizada, não havendo indim$o pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quanütativos dc participntes da csnpra cenúalizada, nos termos do item 8.3, a
dbtribuiçáo tlas guantidades paÍe e execuçáo descenúalizada será por meio do reman$amento.

9. CAHCEL*ffii{TO m REG*STRO OO t-EtTAr{TE VEilCEOOf, E DOS PREçO§ REG,§TR^DO6
9.í. O regisho do fomecedor seÉ cancalado pelo gerenciador, quando o fomEcedor:
9. 1 . í . Oescurnprir as ordições da ata de rqistro de preçoo, sem mdiyo jusüík=do;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido peh Administraçáo sem justificativa razrÉvel;
9.1.3. Não aoeÍtar manter Beu preço registralo, na hipóteee prevístr no artbo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Softer sanção prevÍsta nos incígos lll ou lV do caput do art. 156 ds Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipotese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aú 156 da Lei no

Í4.133, & ?s,21, cilso a peilali#e diÇada m forneçads não ultrapre o Waza dÊ yigêÍr.oia & ata de
registro de preços, poderâ o órgáo ou a enffade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenÉo do regbbo de preços, vedadas contratâções derivadas da ala enquanto
perdurarem os efeitos da san@o.
9.2. O cancelamento de registros nas hipoteses preüstas no item será formalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gerenciadom, garantidos os princlpios do conhaditório e da amph deÍesa.
9.3. Na hipffese de ertehn*ento do regis$o do forneedor, o órgáo ou a entidade g€rendedoÍe poderá
convocar os Scitrr*es que compÕôm o ced#o de resena, obsêfiEdâ a ordem de classiffcaçào.
9.4. O çancehnento dos prep registrads podefii ser tealiz* pdo gerencíador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmenE, nas seguintes hipóGses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.'1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou foça maiofi ou
9.4.3. §e não houter êxito nar negoctaço€o, nas hipóterea eÍn $le o prÊço de rnerdo ee tomar ruperior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4ü, ambos do Decreto no í 1.462, de
zA23.

10. DAS PE}IALTT}ÀDE§
10.1. O descumprimênto de Ata de Registro de Prcços ensejaÉ apticação das penalidadas eetabelecidas
no edital.
10.1 .1. As sançÕes tambévn se aplicem aos integrantes do cada*o de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o comprornisso aszumido iniusüficadamente apos terem assinado a ata.
10.2. É da competênoia do gerenciador a aplirnçáo das penalidadm deconentes do deecumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art" 70, inc. XlV, do Decreto no 11-462, b 2M31, exceto nas
hipóteses em que o deecumprimento disser respeito às contrataçües doe órgãos ou entidade participante,

m,::*ffi,.Effi

Praça Dr. José Joaquim tblarques, no ?22, CentÍo, Panalva/MA, CEP: 65.21&000
+.mai]: licitacao.oenalva@qmail.com
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caso no qual caberá ao respectivo orgão paÍticipante a aplicaçáo da penalidade (aú 89, ínc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
10-3- O orgáo ou efiHede parthipaÍrüe &trerá cürü.Ericar rc órgáo gerenciador SraEUêr rlls ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necesiffi & instaura$o de procêdirnsnb para cancelanento do regtstro
do fornecedor.

ír. oA GESTÃO E FTSCALtrAçÃO
11.1. O gerenciamento do contrato sErá de responsabilidade do(a) Secratárto{a} Municipal de Saúde,
cabendo a fiscaliza@ a servidora, Madra Raimurda Sitva Morcira, Asxilhr Adrninistraüvo, Matricuh no

9377-3, observados os arts. Tt e 117 da Lei n" 14j33E0?1.
11-2. O fiscal do contrab anotiará em regisüo prógitt todas as oconências rehcionadas cioÍn a execução do
futuro contrato, sendo-lhe aaeegurada à prenogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecirnento dos materiais, de modo que sejam cumprftías integralmente as
condiçÕes e+t&lecidas no TeÍmo de Referência, no edital da licita@ e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Cgnunícar erryÊuaiÊ fa*Ías no forrtecínenio dm materhÍs, ffierminando o quê fçr nacas$áÍio à
regulaúaçáo das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e gua§uer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionade com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da adminisúação relativos à execuçâo do confato, em especial
aplbaçB de sançÕes e a[erações do mesrno;

11.3. As deaisffi a povid$lcias que u$[ryassareÍn a wnpetência do frscal do co+rtrato deverâo ser
scilicitadas a aubrfrtade sup€rior, em tsnpo hábil, para a adoçâo das medkhs conrenientes.
11.4. O fis€aldo conffio será auxilido pehe orgãw de asessoramenb iurídico e de conhole intemo da
Administração, gue deverão dirimir dúvidas e subskJitlo com informaçÕes rehvantes para prwenir riscos
na eretução Hüekrd.
11.5. A fiscaEza@ exercida peb Municipio rÉo exúrirá ou reduzirá a responsablhdade da Contratada pela
completa e perfeita exectgão do obieto confatual.

í2. COilI»çÕESGERÂIS
12.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, laiE como oÊ prazos para entrega e recebimento, as
obrigeçoe.s da A*níni*raçáo e do forndor rqístrado, penalídads e demais coÍKliçôes do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e valfidade do paçtuado, a preeente Ah ftÍ lavrada em 2 (duas) úas de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, wiassinada pelas partes.

Penahra ([rÂ], 19 de rurcmbro e 2025.

JEANDERSON ffifrfiffi.*
TEIXEIRA DE ffiffiHl?*O**.*
OLIVEI RA:66Ogz ê&ffi veg,sràltfa.. c-*ll@tsollEtxtRÀ Dt

150334 ffiffiIffi,,.**
Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secíe{árb Munic$al de Saúd€

Repre*ntante Legal do Ôrgão Gerenciador

@

SAMIRA TEíXEIRA Assinado de forma dieital

cARDoso PorRsAMlRÁrErxElItA

ARAUJO:003,12,Ü ÀRÀurofü312172303

2303 mil;x1',J,"
Samira Teix€ira Cardoso Arauio

Representante Legd do Fomecedor Registrado

5
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AilEXO

FORI{ECEDOR DÂ ATA O,E REGISTRO DE PREçOS N" í0612025

(NÂo HouvE CADASTRO DE RESERVA HA LTC|TAçÁO)

Praça Dr. José Joaquim Marques, naffifl Centrc, PenaMa/iliA, CEP:65.21$0@
e'rnail. lkitacao.oenelva@omail.com
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EMPRESft STCATauio
CNPJ: 53.205.982,O00 1 -14

Avenida São Luís Rei de França, no í5À Lfia 0í, Comercial Ana Bela, Baino Olho D' CEP:65.065-
70 Sáo Luís/MA

com 2
REPRESEHTAI{TE LEGAL: Samira Teixeira Gardoso Arauio
CPF: 003.121.723-03
TTET ESPECTHCÀç^O tsüD qrÂltr FABRICÂilTÉ Y*LOR

ulfiTÁmo
VALOR
TOTAL

Formula com caracieríslba hipercalfuica e hiperproteica,
íórmuls á normoeEklríe com 1,0 kcaUnd, nonnoprdcics e em
baÍxa osmolaridede. Possui um exclusivo mix de carotenoides,
incluíndo o betra caíoteno que possuí atÍvídde prçvÍtamíníca A.
lsentr de lactose e glutun. (Nutrini Energi Mrlti FiEr)
Embdaoern de 200 nd.

Und 1.0002 NutrtniEnergy/
Danore

38,50 38.500,00

VAL()R TOTAL 38.500,00
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D05 MUNICIPIOS
sào LUís, sExTA * 21 DE NOVEMBRO DE 2025 * VOL. 19, Ne 3734i2025

tssN 2763-860X

ERRATA DÂ RESEI,IHA DO TERCEIRO TERMO AD|TIVO AO
C(}NTRÀTO Ne tr79/?024

ERRATA DÂ REsENTIA DO TERCEIRO TERTITO ADIT]VO AO CO}{TRÂTO I{!
L79nO24 OHDE SE LÊ: EDTNETE S VERÂS LIDA LEIÁ.SEI'COI{STRUTORÂ

EDIHETH LIDA (...) OI{DE 5E LÊ: EDII|EIE SOUSA VERAS- Repres€ntaÍ*e
Legal,LElA"5E: Olenilsoíl de Sossa Siha Fílho- Representante Legal,

Publicado por: JASE LEANDRO SILVARABELA

C&igo identifrcadar: f19daeB58553c3888cH)9267 1adA€

PREFEITURA MUI{ICIPAI DE PEI{AIVA

EXTRATO DE ATAS DE REGTSTRO DE PREçO5

ATA DE RE6ISTRO DE PNEçO T{T 1O{fiI025
ESPÉCIE: Êxrrato de ÂÂP. ÓnAÃO GERÊllCtÁBof,,: Fundo i,lunicipal
de Saúde do l,lunícrpio de Penalva&lA. PRffiESS(} 026f2025-SEtlU5.
LICITAÇÂO: Pregão Eletrônico n" 67/2A25. OEJETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisiçào de fórmulas para nutriçáo enteral e
suplementm alimentares, para atender as necessidads da Secretaria
Municipal de Saúde, do idunicípia de Penalva {HÂ, YALIDÂDC;
24lLLl20?1 a 24l1lEA26 (12 mesesl. ÂSS|ilÂTUR : 7911L12025.
PÂRTES: Fundo Municipal de Saúde do Municípío de Penalva/ÍrlÀ (CN!l
nc 12.148.94810001-78) e l{utríxx Suplementos 5áo Luís Ltda. tCllPJ ne

60.499.43410001-00). ITEM:1e 4. Yâ[OB; RS
4 4. 640, 00. slcllÀÍlilOÍ: Jcandcrson Telxelra de Ollvelra/Secretárío
Municipal de Saúde e Everaldo Rocha Ramos /Representante Legal do
fomecedor regiskado.
ATA DE REGISmO DE PREçO Ue \05nO25
ESPÉCIE: ExtÍato de ÁRP. ÓnCÃO GEREÍ|C!,AÍX)* Fundo íqunicipaÍ
de Saúde do Munícípio de Pmalva/MA, Pf,OCt33* 02612025-SEMU5,

LrcITAçAO: Pregáo Eletrônico n' 6712025. OEIETII Registro de peços
para Íutura e eventual aquisição de fúrmulas para nutrição enteíal e
suplementos alintentares. pêra atender as necessidads da Seretaria
Municipal de 5aúde, do t4unicípio de Penalva (HA, YALIDADE:
241L112025 a 2417112026 (12 meses). ASSlllÂTüRÁz 1911L12025.
PARTES: Fundo Munitipal de Saúde do Município de Penalva/l.lÀ {CNPI

nç 1,?.148.9481A001-78) e 0ualÍserv romércío Locaçõês e Serviços ttda.
(CNPI no 50.883.276/0001-33). ITEM:5. VÁLOR: Ri
18. 950, 00. S|Gí{ÁTÁIIOS: Jeanderson Teixeira de Oíyeirar5ecretário
Municipal de Saúde e Flarceto tlascimenta ilendança/Repres€ntante
LeEal do Íomeeedor reEistrâdo.

aTA DE REGTSTEO DE PREçO r{e 106Ít025
ESPÉCIE; Extrato de ARP, OffiÃO GEBEI{CIADOB; Fundo i{unicipal
de Saúde do Municíplo de Penalva/MÂ. PBOCE§§O: 0262025-SEMUS.
LIC]TAçÃO: Pregáo Elednico n' 678025. OEJETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de fórmulas para nutrição enterôl e
sudementm alimentares, para atender as Ílecesidades da Secretaria
Munlclpal de Saúde, do Munlcípio de Penalva (tlA. YALIDÂOE:
241L112025 a 24177nA26 (12 mesesl. ASSIIúâTURA:. l9llll2025.
PAETES: Funúo Í{unicipal de Saúde do Município de Penahra/tr{À (Ctr{B

n0 12,L48,9481004b781 a ST C Attúio. (C${PJ nc fi.2A5.98A0A87-L41.
ITEM: 2, VALOfi.: R$ 38.500,00. S|G}|ATÁRIOS: Jeanderson Teixeira
de Oliveira/Secretário Municipal de Saúde e Samira leireira Cardoso
Araujo /Represeírtante Legal do fomecedor registrado.

Publha& ror. WALDEN$ IORRES DA $LVA
Código identífr cadoc 0#,956Bd04rd,l b!ra4,ú1 c242 É7 33730

PREFEITURA MUHTCIPAL DE RIACHÃO

AUTORIZAçÀO DE DTSPENSA DE LIC]TAÇÃO

DTSPENSA FíS|CÂ DE UCÍTAçAO N" A27DO75
PROCESSO ADSilN|STRAIIVO N" 16+09/102025

anoRrzÁÇÃo DE DÍSPENSA DE UCrAçÁO

Ref.; Processo de Dispensa de Ucitaçâo de na 02712025 - Contrataçáo
de empresa para instalação de Câmeras de mofiitorômemo, bem como
transmissão, aÍrnazenemento e aceiso remoto de dados das càmeras
de monitoramento em diversos pontos do município de Riachão/MA.

ronÍorme especificações e çondtôes ertabele€idas no Termo de
ffeíêrêncía.
Àfigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe
en{ontra-se regularmente desenyolyido. e estando ainda presente o

interesse da Admínístraçâa nd contrataçâo diretd que deu ensejo a

instauração do procerso em epígrafe. De acordo com o parecerjurídico
c fundamentos constantÊs nos autos, AUTORIZO com fulcro no art. 75,

ll, da Leí 1{.133f2021, o presente pÍoresso de inerigibíÍidade de
licitaçãs.

Empresa vencedora: UP TEIECOI,IUIIICACOES LTDA, CHP, sob ne

3L.727.9961WA1-65, valor total da pÍoposta; R$ 56.297,88 (cinquenta e
seis mil, duzentos e noventa e sete reais e <Ítenta e oito centavos).

Formaliz+se o termo de contrato, empenh+se e publiquese.

Rixhão/f.tÂ, 19 de ncnremho de 2025.

PEDf,O U8tfiArÁRA llÉTO
Secretário Hunicipal de Planeiamento de Riachão/ülA
Portaria na 008í2025

Publicado pr: VINICIUS RIBEIRO CONCEICAO

Codigo identifrcador: 37$7 6fú43 df880 18J067 0806d6egfe

AVISO DE RESULTADO

DISPEHSA FísEA DE UCITASO N.027n025
Pf, OCESO ADffiilETR TTM t{" 16S0qÂ0/2025

AYISO DE§ESULTAOO

Objeto: Contratação de empresa para instalação de Cámeras de
monitoramento, bem çomo transmissão, armazenamentg e acesso
remoto de dados das câmeras de monltorarnento em diversos pontos

ds rnünic{oio de Àiacfiáo/lrlÀ corúnne especiÊcaçôes e condições
estabelecidas no Tenro de Rderência'TB.

Empresa vencedora: UP TELECOITUNICACOES LTDA, CNPI soh n0

3L.727.99610W1{5, vaÍor total da proposta: R9 56.297,88 (cínquenta e

seís míl. durentos e noyenta e set€ reàis e oitenb e oito c€ntavos).

Ridhãofl{Á, 14 de noverÊro de 2025

Wnícius Ribeiru Cmre(ao
Agente Responsável

Publicado pr: VíNIC,US RIBEiRO ÇONCE|CAO

Código Mentifr catur: cdd5761 dcc9544hb1 3id? 987 cl a3823

AVISO DE RESULTADO

DISPENSA FÍsrcA DE UCITAçÃO N'026/2025
PROCE550 ADtdfrflSIBAIM t{' 18f-08[0tr025

AVISO T}E flE5IJLTAOO

Objeto; Contratapo de empresa especrôlizada na prestação de serviços

de ornamentação e ambientação de eventos institucionais da
ÂdminiSração Pública Municipal. incluindo o Íornecimento de materiais
decoratÍvos, montagem, desmontagem e transporte. destinada a

ôtÊnder às dtmandas cràs SccrÊtàriõs ttunicipais de Planejamento e de

Ê tE RÍlF( À0íl oÍ$ÍÂ r_t 1[ r{Tt.
L Ll)!,1 L/ilill,1ll0 Ü[ it.r.!i]"j

www.famem.org.br 83/104


